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Exmo. Sr.

Eduardo Cordeiro Matosinhos

Presidente da Câmara Municipal de

CONGONHAS/MG

Assunto: Encaminhamento.

Senhor Presidente.

Congonhas.25 de março de 2010.
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Encaminhamos. para análise e votação dos Scnhores Vereadores. o Projclo de Lei

que "Autoriza a abeftura de crédito especial na Lei n'2.906. de 1l de dezembro dc 2009. que

al)ro\olr o Orçamento para o cxercício financeiro de 1010 '.

I

Aproveitamos o ense.io para nossa manifestação de apreço e consideraçào e

suhscrevenro-r.ros.

Atenciosanrente-

ARNALDO DA SIL o
Secretário M Governo

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 ' CENTRO- CONGONHAS - MG ' CEP 36.415-000 -TEL.: (31) 373i-1300 - FAX (30 3731-1188-www.congonhas.mg.gov.br
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PRO.IETO DE LEI N.' oq? 12010.
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flffiwffiil" Autoriza a abertura de crédito especial na Lei n'
2.906, de ll de dezembro de 2009, que aprovou o
Orçamento para o exercício financeiro de 2010.

AssrflâtuÍa do ResPn sâ'el

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. aprovou e eu. Prefeito.
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art, l' Fica o Poder Executivo do Município de Congonhas. autorizado a abrir nos anexos
da Lei Municipal n'2.906. de I I de dezembro de 2009. que aprovou o Orçamento do município de

Congonhas para o exercício de 2010. crédito especial na importância de R$ 53.000.00 (cinquenta e

três mil reais). criando no mencionado orçamento a seguinte dotação:
ORGÀO: OI - CÂMARA MUNICIPAL
UNID: O1 . GABINETE E SECRETARIA DA CÁMARA
FLINÇÃO: 01 - Legislativa
SUBFUNÇÃO: 031 - Ação Legislativa
PROGRAMA: 0042 - Ação Legislativa
ATIVIDADE: 4.004 - Manutenção das Atividades da Câmara
CATEGORIA ECONÔMICA: 3 - DESPESAS CORRENTES
NATUREZA DA DESPESA: I - PESSOAIS E ENCARGOS SOCIAIS
MODALIDADE DA APLICAÇÀO: 90 - Aplicações Diretas
EI-EMENTO DA DESPESA: 04 - Contração por Tempo Determinado

16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil ..............R$30.000.00
34 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de

Terceirizaçâo ...................RS5.000.00

Art.2o Para o atendimento da solicitação em questão. será cancelada igual importância no
Orçamento Corrente da Câmara Municipal de Congonhas. na seguinle dotação:
ORGÀO: OI - CÂMARA MUNICIPAI,
I'NID: OI . GABINETE E SECRETARIA DA CÀMARA
0l .03'l .00423.001 - Construçâo do Novo Prédio da Câmara
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanen1e................ RS 53.000.00

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na dara de sua publicação.

Congonhas. 24 de março de 201 0.
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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

A autorização para abertura de crédito especial tem por finalidade a inclusão no
orçamento de 2010. para viabilizar a contratação de pessoal que irá atender as demandas do novo
prédio da Câmara Municipal.

Certos da aprovação do Projeto de Lei em questão. manifestamos nossos

agradecimentos e. no ensejo externamos todo nosso respeito e consideração aos membros dessa

Egrégia Casa.

Congonhas. 24 de março dc 2010.
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Data a

iSenhor PreÍêito

Solicitamos de V. Era.. a abertura de Crédito Especial com
remessa do correspondente Projeto de Lei á Cârnara M/nicipal, na imponância de RS
53.000,00\Q (cinquenta e tres mil reais), conforme autorização contida enr Lei
Orçamentária do Exercício de 201 0. criando no orçamento corrente a seguinte dotação:
ORCÃO: OI - CÂMARA MUNICIPAL
UNID: OI - GABINETE E SE(]RITARIA DA CÂMARA
FUNÇÃO: 0l - Legislativa
SUBFUNÇÀO: 03 I Ação Legislativa
PROGRAMA: 0042 Ação L,egislativa
ATIVID,{DE: 4.004 Manutenção das Atividade s da Cân.rara

CATEGORIA ECONÔMICA: 3 DESPESAS CORRENTES
NATUREZA DA DESPESA: I PESSOAL E ENCARCOS SOCIAIS
MODALIDAD[ DA APLICAÇÃO: 90 ApIicações Diretas
ELEMENTO DA DESPESA: 01 Conna@oporTerpoDeuminado-...................-.........R$ 18.m0,00

I 6 Omas DeWesas Variáves ltsml Civi1......................F1$ 30.000,00

34 Ortras l>+esas de Pessmi DtmnenEs de C-ontratos de

Terceiri;a9o............... .R$ 5.000,00

Para o atendimento da solicitação em questão, será cancelada
igual inrportância no Orçamento Corrente da Cârnara Municipal de Congonhas. na

seguinre dotação^:

ORGAO:O1 - CAMARA MUNICIPAL
UNID.OI - CABINI.,I F E SI-CRI- IARIA DA CÂMARA
0l .031 .00423.001 - construção do Novo PrediodaCamara
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Pennanente........................ R$ 53.000,00

JIJS'I'IFICA'TIVA

A inclusão faz-se necessária para viabilizar a contratação de pessoal que irá
atender as demandas do novo predio da Carnara Municipal.
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Congonhas, 15 de abril de 2010.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR
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Re f:.: Pro eto de Lei 043/2010 - autoriza abertu ra de crédito esrrecial,

PARECER

Versa o projeto sobre autorização de abeúura de crédito especial.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto, por
solicitaçâo da Câmara Municipal.

O projeto está em consonância com a legislação que rege a matéria, ou seja, a Lei 4.320164.

Diz a citada norma:

"Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas
insuficientêmente dotadas na Lei de Orçamento.

ou

Art. 4'1. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação orçamentária;

ll - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária
específica;

lll - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra,
comoção intestina ou calamidade pública.

Art.42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto
executivo.

Art. 43. A abertura dos cÍéditos suplementares e especiais depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer a despesa e será precedicla de exposiçeo justificativa. íveto reiqitado no
D.O. 05/05/1964)

§ 1o Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que náo comprometidos: {Veto
reiêitado no Dp. 05/05/1964)

l - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exêrcício anterior; l!!!9
reieitado no D o. 05/05/1964)

ll - os provenientes de excesso de arrecadação; (Veto reieitado no D.o' 05/0511964)

lll - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos
adicionais, autorizados em Lei,'íVeto reieitado no D.O.05/05/19ô4)

lv - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao

#"
poder executivo realiza-las. (Yeto reieitado no D.O. 05/05/1964)



§ 2o Entende-se por superávit financeiro a difeÍença positiva entre o ativo Íinanceiro e o
passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as
opêÍaçóes de credito a eles vinculadas. Veto rê eitado no D.O. 05/05/19

§ 3o Entende-se por êxcesso de arrêcadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das
diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se,
ainda, a têndência do exercício. Veto re eitado no o. 05/05/1964

§ 4'Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de arrecadação,
deduziÍ-se-a a importância dos créditos extraordinários abertos no exercício.(Veto reieitado no
D.q. 05/05/1964)

Art,44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder Executivo, que dêles
dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Art.45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exeÍcício financeiro em que forem
abertos, salvo êxpressa disposição legal em contrário, quanto aos especiais e extraordinários.

Art.46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a espécie do mesmo e a
classificação da despesa, até onde fôr possivel."

A proposta foi acompanhada dejustificativa.

O projeto é legal e constitucional.

Este é o nosso parecer, smj.
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PROCURADOR DO LEGISLATIVO

fl Comissão de Legislação Justiça e Redação Final
! Comissão de Saúde e Assistência Social
! Comissão de Obras e Serviços Públicos
E Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico
! Comissão de Direitos Humanos e Proteção ao Consumidor
fl Comissão de Proteção ao Meio Ambiente
n Comissão de Trihutação, Finanças e Orçamento
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0 Câmara Municipal de Congonhas

de Jl í1T o>

Cârnala Munrcipal de Congonhas. I9 dc ablil de 2010

Clonrissão de Legislação. .lustiça e Iledação Final:
Comissào de l-r'ibutação. Irinanças e Orçanlcnto:
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Versa ô presente Pro.leto de Lei sobre autorização de crédito especial

A autorização para abertura de crédito especial tern por finalidade a inclusão no
orçamento de 2010. para viabilizal a contralação de pessoal que irá atender as demandas do
novo prédio da Câmara Municipal.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por ele

proposto. por solicitação da Câmara Municipal.

O projeto está em consonância com a legislação que rege a rnatéria, ou seja, a Let
4.320164.

O projeto é legal e conslitucional. Somos pela aprovação.

Este é o nosso lelatório.

?G S 6J
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Rrr prdE Antôoio coÍrê.. tó3, certro - congonh.s/Mc - Tet.: (tt) lTlt-1s40 - sÍe: wlr.r.câmrricoroÍh.6.hg.gov.br - E-n t corgoDt.s@ctDrrrco'sonàr3 rg gov br

Ref,: Projeto de Lci n" 043/2010 - autoriza a abertura de crédito especial na Lei n
2.906, de I I de dczembro tle 2009, que àprovou o Orçamento para o exercicio
financciro tlc 2010.
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Câmara Municipat de Congonhas
de JlíaÔt
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Ermo.sr.
Eduardo Cordeiro Mâtosin hos
Presidente dâ Mesa Diretora da Câmara Nlunicipal de Congonhas

Os Vereadores que o presente subscrevern. ern conformidade com o art. 161, do Regimento
Inlerno, onvido o plenário. requerem a V.Exa. a aplicação do regime de trarritação de Urgência
Simples aos Projetos de [,eis abaixo relacionados:

Projeto de Lei 04112010 - Altera o artigo 2o da Lei no 2.786, de 07104108 e dá outras
providências.

Projeto de Lei 043/2010 Autoriza a abertura de crédito especial na Lei n" 2.706, de 1i de

dezembro de 2009. que aprovou o Orçarnento para o exercício financeiro de 2010.

Requerem ainda. seja aplicada às rnatérias a dispensa de votação do parecer de Redação Final.
conforme previsto no art. 275, também do Regimento lnterno.

O presente pedido deriva da necessidade da imediata aprovação dos projetos.

Cârnara Municipal de Congonhas. 20 de abril de 201 0.

Vercâd0res: .[8e,F,&J,\
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Cârnara Municipal de Congonhas. 22 de abril dt- l0l0
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Conrissão de l,egislação, .Iustiça e llctlrrçio l"inrrl.

Projeto de Lei n" 043i2010 - Autoliza a ahertura dc crédi«r especial na Lei n'2.906. de I I

de dezembro de 2009. que aprovou o orçânlento para o exercício flnarrceiro de 2010.

It l'11.,\'l OltIo

O pro.jeto de Lei rr" 043/2010 tle autoria do Executivo. após ter sido
apÍovado conclusivamente em l)lenário. retonla a esta comissão para elaboração da redação
final.

Apris análise do projeto verillcamo que seu texto está de acordo com
erno dcsta Clasa.â técnica legislativa. conÍ'orme dcte,rn;na o t{
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Rrr Prdre Arlôtio Cortêr, ló3, Centm - Coagorhri,Mc - T.l.: (31) l73l-IEl0 - sirer w.clDrrcotrgoDhls.Dg.gov.Dr , E-Drit: congonlss@ctD..âcongonh.s.mg.gov.br
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I Câmara Municipal de Congonhas
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PROPOSTÇ{O DIa LEt \" 013/2010

Art. 2' Para o atendimenlo da solicitação em questão, será cancelada

Orçamento Corrente da Cârnara Municipal de Congonhas, na seguinte dotação:

óncÃo: ot - cÂ n,t-qnrr MUNICTPAL
UNID: OI - CABINL,TE t St('RtTARIA ON CÀVENN
0l .03 I .00423.001 - Construção do Novo Prédio da Câmara
4.4.90.52 Equipamentos e Material Pennanente

Art. 3" Esta l-ei entra em vigor na data de sua publicação

Cânrala M un icipal rlc ('ongonhas. 22 de abril de 2010

E o {,
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\Autoriza â âbcrtura de crédito cspecial na Lei n" 2.906, de ll
dezembro tle 2009, que âprovou o Orçamento pàrâ o exerc
financciro de 2010.

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. aprovou a

seguinte Lei

Art. l'Fica o Poder Executivo iio Município de Congonhas, autorizado a abrir nos anexos da
Lei Municipal n' 2.906, de ll de dezembro de 2009, que aprovou o Orçamento do município de

Congoúas para o exercicio de 2010, crédito especial na irnportância de RS 53.000,00 (cinquenta e três
mil re-ais), criando no mencionado orçamenlo â seguinte dotaçào:
ORGAO: 0l - CAMARA MUNICIPAL
UNID: OI - CABINETE E SECREI ARIA DA CÀN1ARA
FUNÇÀO: 0l Legislativa
SUBFL,T\IÇÀO: 0l I Açào I egislarira
PROCRAMA: 0042 - Ação Legislativa
ATIVIDADE: 4.004 - Manutenção das Atividades da Cârnara
CATECORIA ECONÔMICA: ] DESPESAS CORRENTES
NATUREZA DA DESPESA: i PESSOAIS E ENCARGOS SOCIAIS
MODALIDADE. DA APt"lCAÇÃO: 90 Aplicações Diretas
ELEMENTO DA DESPESA: 04 Contração por Ternpo Determinado......... RS 18.000,00

l6 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil ............ RS 30.000,00
34 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de

Terceirização......... ..RS 5.000,00

igual rmpoftancra no

RS 5:r.000.00

Ru, PldE AntôDio Co.rêr, 163, C€rtro - CongoDnryMc _ Têt. (3r) 3731-rEa0 - Siaer ww.crmlmcongonhl'.mg.gor.br _ E_Drí .onsonh$a4.am...rotrsoíb.s.,r8.soqbr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N." 2.955, DE 23 DE ABRIL DE 2010.
Càmra MuooPI de0ngL

N,hotocdo {fJ.lá"
neceUrdo en38&ddt 'bloI{oúÍD.!L3.?.

(1rtçil*-,<-l,e4y
ksnafira do ResPor,

Autoriza a abertura de crédito especial na Lei n.
2.906, de 11 de dezembro de 2009, que âprovou o
Orçamento para o exercício financeiro de 2010.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu. prefeito.
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

ÀrL lo Fica o Poder Executivo do Municipio de Congoúas, autorizado a abrir nos anexos
da Lei Municipal n" 2.906, de I I de dezembro de 2009, que aprovou o OÍçaÍnenro do município de
Congonhas para o exercício de 2010, credito especial na importância de R§ 53.000,00 (cinquenta c
três mil reais), criando no mencionado orçarnento a seguinte dotação:
ORGAO: 01 - CAMARA MUNICIPAL
I.INID: 01 - GABINETE E SECRETARIA DA CÂMARA
FUNÇÃO: 01 - Legislativa
SUBFUNÇÂO: 031 - Ação Legislativa
PROGRAMA: 0042 - Ação Legislaliva
ATIVIDADE: 4.004 - Manutenção das Atividades da Cârnara
CATEGORIA ECONÔMICA: 3 _ DESPESAS CORRENTES
NATUREZA DA DESPESA: I _-PESSOAIS E ENCARGOS SOCIAIS
MODALIDADE DA APLICAçÃO: 90 - Aplicações Diretas
ELEMENTO DA DESPESA: 04 - Contração por Tempo Determinado..... RS 18.000,00

16 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil ..............RS30.000,00
34 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de

Terceirização .... ...........R$5.000,00

Art 2'Para o atendimento da solicitação em questão, será cancelada igual importância no

Orçamento Conente da Ciâmara Murúcipal de Congoúas, na seguinte dotação:
ORGÃO: 01 . CÂMARA MUN]CIPAL
I.INID:01 - GABINETE E SECRETARIA DA CÂMARA
01.031.00423.001 - Construção do Novo Prédio da Câmara
4.4.90.52 - Eqúpamentos e Material Permanente.......

AÉ. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congoúas,23 de abril de 2010.

.. ...... R$ 53.000.00

J,<-á.,*
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Prefeito de Congonhas
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